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LEI COMPLEMENTAR Nº011 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.

EMENTA: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE USO DE VANT`S (VEÍCULO AÉREO NÃO TRIPULADO), CONHECIDO COMO DRONES, NO AUXILIO A FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS, EDIFICAÇÕES E AMBIENTES NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a Lei Complementar nº. 001/2007 – Código de Obras e Ediicações de Barra do Piraí, passando a viger com a inclusão dos seguintes artigos:

Artigo 8º - A – Fica autorizado ao Poder Executivo a utilização de Veículos Aéreos Não Tripuláveis (VANT`S) , conhecidos como Drones, para desenvolver ações de 
vistoria e levantamento de dados geográicos e imobiliários que subsidiarão as atividades da Divisão de Fiscalização do Departamento de Pesquisa e Planejamento 
Urbano – DPPU, integrante da Secretaria Municipal de Obras Públicas, captando imagens aéreas de imóveis, loteamentos e ocupações cuja inspeção não possa ser 
realizada de forma usual.

Artigo 8º - B – A autorização constante do artigo 8º.-A, ica condicionada à observância das regras da:
I – ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil);
II – ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações); e
III – DECEA (Departamento de Controle do Espaço Aéreo).   
 
Artigo 8º - C – O Poder Executivo poderá deinir e editar normas complementares, necessárias à execução desta Lei. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 001/GP/2020
Projeto de Lei nº 001/2020
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3345 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A APREENSÃO, REGISTRO E CADASTRAMENTO DE AN-
IMAIS DE GRANDE PORTE SOLTOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Será apreendido todo e qualquer animal de grande porte encontrado 
solto nas vias e logradouros da zona urbana e rural do município de Barra do Pi-
raí, assim considerado qualquer animal encontrado em lugar público, desacom-
panhado de seu proprietário ou responsável.
Parágrafo único – São considerados animais de grande porte:
I – Animais equinos, asininos e de muares como cavalos, éguas, pôneis, burros, 
asnos, jumentos, mulas, etc...;
II – Animais bovinos e bufalinos como bois, vacas, touros, búfalos, etc...;
III – Outros animais de porte equivalente aos mencionados nos incisos anteri-
ores, tais como avestruzes, emas, etc.

Art. 2º - A apreensão será feita por órgão próprio da Prefeitura Municipal ou por 
pessoas físicas ou jurídicas, por ela devidamente credenciadas, icando sob sua 
guarda e responsabilidade no prazo de 15 (quinze) dias.
§1º - Os animais apreendidos serão recolhidos em local adequado para essa 
inalidade, e icarão à disposição dos respectivos proprietários ou possuidores 
que somente poderão resgatá-los dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
mediante o recolhimento dos custos com despesas de apreensão, guarda e ali-
mentação de cada animal, mais multa.
§2º - O Município não terá qualquer responsabilidade pela morte de animais 
apreendidos, bem como por dano, roubos, furtos ou fuga de animais ocorridos 
em circunstâncias alheias à sua vontade.
§3º - Não serão aceitos animais encaminhados ou trazidos diretamente por pes-
soas físicas ou jurídicas.

Art. 3º - No ato da apreensão, será feita inspeção visual do animal e aquele que 
apresentar aspecto doentio será apreendido, encaminhado e guardado separa-
damente dos de aspecto normal.
 §1º - O animal que se apresentar com sinais de moléstia ou ferimento grave 
receberá assistência médico-veterinária.

 §2º - Os custos com honorários médicos-veterinários e medicamentos aplicados 
desde a apreensão até o momento de liberação quando do resgate do animal 
serão, ao inal, cobrados do proprietário ou do responsável pelo animal.

Art. 4º - No ato de apreensão será preenchida uma icha de ocorrência, em 02 
(duas) vias, onde especiicação: a espécie do animal apreendido, suas carac-
terísticas físicas, a idade presumível, o local e a data de apreensão e a assinatura 
do agente responsável pela apreensão.
§1º - Será realizado o registro do animal por tinta, chip eletrônico, etiqueta ou 
outro instrumento a im de identiicar o animal, o qual irá gerar a icha cadastral 
do animal com os dados básicos da icha de ocorrência de que trata o caput 
deste artigo, a ser complementada com as demais informações obtidas após sua 
apreensão.
§2º - No caso de apreensão de animal já portador de chip ou outro mecanismo 
de identiicação, seus dados cadastrais serão incluídos na icha de ocorrência.
§3º - Uma vez resgatado o animal, icará a totalmente a cargo do seu proprietário 
ou responsável a manutenção de seu registro atualizado com os dados relativos 
ao animal perante o órgão municipal, sendo o Município isento de qualquer re-
sponsabilidade quanto às consequências advindas de cadastro desatualizando 
do animal.
   
Art. 5º - O prazo máximo de guarda do animal pela Prefeitura, para efeito de sua 
liberação ao proprietário ou responsável, será de 15 (quinze) dias, após o qual 
será doado ou levado a leilão, se por ele não se interessar nenhuma entidade, 
sem qualquer direito do proprietário a indenização ou ressarcimento, exceto na 
hipótese estabelecida pelo artigo 7º.
Parágrafo único – O animal que não for resgatado no prazo previsto no caput 
deste artigo será considerado abandonado, autorizando-se o Município a efetu-
ar a sua respectiva doação ou alienação.
Art. 6º - Em caso de liberação, serão cobrados do proprietário ou do responsável, 
por animal, independentemente de sua espécie, sem prejuízo das demais des-
pesas previstas nesta lei:
I – Multa equivalente a R$ 100,00 (cem reais), pela apreensão;
II – Taxa de liberação equivalente a R$ 30,00 (trinta reais);
III – Despesas efetuadas com guarda, permanência, alimentação e cuidados de 
rotina diária, calculados em R$ 10,00 (dez reais) por dia.
§1º - A multa e taxa de liberação serão dobrados a partir da segunda apreensão 
de animal do mesmo proprietário, independentemente de ser o mesmo animal 
de apreensões anteriores ou não.
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Art. 9º - A realização de leilões ou doação dos animais será regulada por decreto.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 095/2020
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

§2º - A critério da Administração e comprovado, que o animal apreendido é uti-
lizado na aferição de renda familiar, poderá ser liberado independente de pag-
amento das despesas mencionadas no artigo anterior, sendo primária a ocor-
rência.
§3º - Os valores que forem arrecadados pertencerão à municipalidade e as im-
portâncias deverão se recolhidas aos cofres públicos municipais.
§4º - Uma vez liberado o animal, todos os cuidados a ele pertinentes, inclusive 
seu transporte icará a cargo de seu proprietário ou responsável desde o mo-
mento do resgate.

Art. 7º - O produto de arrematação do animal, deduzidas as importâncias despen-
didas pela Prefeitura com seu transporte, sua guarda, alimentação e tratamento, 
e multa respectiva, será entregue ao proprietário, obedecidas as formalidades 
legais.

Art. 8º - Em caso de o produto de venda em leilão não cobrir as despesas efetu-
adas pela Prefeitura, inclusive o da multa respectiva, a diferença será inscrita em 
dívida ativa, para cobrança ao proprietário.

LEI MUNICIPAL Nº 3351 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA: “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA LIMPEZA URBANA E A SEMANA MUNICIPAL DA LIMPEZA URBANA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam instituídos no âmbito do município de Barra do Piraí o “Dia Municipal da Limpeza Urbana”, a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de agosto, e a 
“Semana Municipal da Limpeza Urbana”, a ser realizada, anualmente, na semana desta data.

Art. 2º - A comemoração instituída passa a integrar o Calendário Oicial de Eventos do Município.

Art. 3º - O evento de que trata esta Lei tem por objetivo abrir um diálogo entre o Poder Público, o Setor Privado, a Sociedade Civil e a População Barrense, de modo 
a promover a conscientização coletiva em relação ao meio ambiente, constituindo num grande potencial de transformação do comportamento da sociedade como 
um todo, especialmente em relação aos modos de gestão, produção, consumo e destinação dos resíduos.
 Parágrafo Único - Poderão ser realizadas ações como evento demonstrativo, palestras, roda de conversas, visitas técnicas, cursos e trabalhos de conscientização em 
espaços de concentração do público, além de vídeos, panletos e outras matérias e atividades.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 122/2020
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 3355 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA: “OBRIGA BARES, CASAS NOTURNAS, E RESTAURANTES A ADOTAR MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTA EM SITUAÇÃO DE RISCO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1° - Ficam os bares, casas noturnas, lojas e restaurantes obrigados a adotar medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco nas dependên-
cias desses estabelecimentos, no âmbito do município de Barra do Piraí.
Art. 2° - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante oferta de acompanhamento até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia.
§ 1° - Serão utilizados cartazes ixados nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente do local, informando a disponibilidade do estabelecimento para auxilia à 
mulher que se sintam em situação de risco.
§ 2° - Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o estabelecimento podem ser utilizados.
Art. 3° - Os estabelecimentos previstos nesta lei deverão treinar e capacitar todos os seus funcionários para a aplicação das medidas previstas nesta lei.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 140/2020
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves
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PORTARIA Nº 701/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, VIVIANE LOPES BUENO, do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento Financeiro – Nível DAS-4, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para o qual fora nomeada através da Portaria nº 428/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 504/SMAS/2020
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 702/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, RACHEL GOMES DOS SANTOS, do cargo em comissão de Aux-
iliar – Nível DAS-1, da estrutura da Secretaria Municipal de Esportes, para o qual 
fora nomeada através da Portaria nº 584/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 699/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, NEIDE APARECIDA BRAGA MACHADO – matr. 
6533, ROBERTO LUIZ PIERRE – matr. 9545 e ELIAS MOURA BARBOSA DA SILVA 
- matr. 9105, como iscais do Contrato nº 92/2020, irmado com o município de 
Barra do Piraí através da Secretaria Municipal de Educação e Polo CEDERJ de Bar-
ra do Piraí com a empresa MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, Processo 
nº 1876/2020, que tem como objeto a aquisição de utensílio de higiene e limpe-
za para atender necessidades os estabelecimentos públicos de ensino da Rede 
Municipal, sede da Secretaria Municipal de Educação e Polo CEDERJ de Barra do 
Piraí, conforme descrito no Termo de Referência (anexo I).

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 8584/2020
smg/ebmp

PORTARIA Nº 700/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, MARIANA NEVES DA CUNHA ALMEIDA FERREIRA, do cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Execução Orçamentária da SMAS – Nível DAS-2, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o qual fora no-
meada através da Portaria nº 956/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 503/SMAS/2020
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 705/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 
de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº 2231 de 14/06/2013, CRISLAINE BENVINDO DO 
SANTOS ALVES, para ocupar o Cargo em Comissão de Auxiliar, Nível DAS-1, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 706/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2965 de 12 de abril de 2018, 
VIVIANE LOPES BUENO, para o cargo em comissão de Controlador Setorial de As-
sistência Social, Nível APM, da estrutura da Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 135/2020 - CGM
smg/ebmp

PORTARIA Nº 703/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2966 de 12 de abril de 2018, 
MARIANA NEVES DA CUNHA ALMEIDA FERREIRA, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento Financeiro, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Nível DAS-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 505/SMAS/2020
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 704/2020

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 2966 de 12 de abril de 2018, 
RACHEL GOMES DOS SANTOS, para ocupar o Cargo em Comissão de Chefe do 
Setor de Execução Orçamentária, da estrutura da Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Nível DAS-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/12/2020. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 506/SMAS/2020
Smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº08/2019.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Edu-
cação ea empresaLima &Cunha Locadora de Veículos LTDA.

OBJETO: Suspensão da execução do Contrato n° 08/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3366/2017.

VIGÊNCIA: 30/11/2020 à 31/01/2021.

FUNDAMENTO: Art. 78, inciso XIV, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal n° 020/2020.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2020.

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2020– Objeto: AQUISIÇÃO DE TELA ALAMBRADO EM ARAME GALVANIZADO E REVESTIMENTO 
DE PVC, conforme consta no edital e seus anexos, em favor da empresa: L C CASTRO FERREIRA MAT. COSNTRUÇÃO – item 01, no valor total de R$ 34.800,00 (trinta e 
quatro mil e oitocentos reais).  Importa o presente Pregão Eletrônico nº 079/2020 em R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos), conforme laudas do processo nº 
9269/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
 ‘  
Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade de Concorrência nº 04/2020 – Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Drenagem, Pavimen-
tação em CBUQ e Rede de Esgoto nas Ruas Manoel José Arvelos e Antônio Filho, Distrito de Ipiabas, neste município, conforme consta no edital e seus anexos, em 
favor da empresa: VALLE SUL SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA, no valor global de R$ 2.278.085,84 (dois milhões duzentos e setenta e oito mil oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos).  Importa a presente Concorrência nº 04/2020 em R$ 2.278.085,84 (dois milhões duzentos e setenta e oito mil oitenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos), conforme laudas do processo nº 1703/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
  
Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 078/2020– Objeto: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE CINTAS ELÁSTICAS PERSONALIZADAS PARA ORGANI-
ZAÇÃO DE PROCESSOS, conforme consta no edital e seus anexos, em favor da empresa: LAZZARI MARTINEZ C. V. DE MAT. E EQUIP. EIRELI, no valor global de R$ 
68.800,00 (sessenta e oito mil e oitocentos reais).  Importa o presente Pregão Eletrônico nº 078/2020 em R$ 68.800,00 (sessenta e oito mil e oitocentos reais), conforme 
laudas do processo nº 10347/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 

DEFIRO o Recurso impetrado pela empresa M. A. MORENO PAIM CONSTRUTORA, processo administrativo nº 11.971/2020, conforme parecer da douta Procuradoria 
Geral do Município, das folhas 33 até 40, pela inabilitação da empresa CONSTRUTORA BARRENSE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EIRELI; 
e
INDEFIRO o Recurso impetrado pela empresa M. A. MORENO PAIM CONSTRUTORA, processo administrativo nº 11.971/2020, conforme parecer da douta Procuradoria 
Geral do Município, das folhas 27 até 32, e das folhas 41 até 48, mantendo a habilitação das empresas UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA ME e PESO-PROJETOS DE 
ENGENHARIA E SOCIEDADE DE OBRAS LTDA, conforme laudas no processo licitatório nº 9.593/2020, da Tomada de Preços nº 023/2020. 
Mário Reis Esteves
Prefeito
 

AVISO PARA PROSSEGUIMENTO DA TOMADA DE PREÇO nº 023/2020
 
A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a prosseguimento do certame licitatório referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO, NA RUA ERNANE PEREIRA, Nº 132, NO BAIRRO OFICINAS VELHAS, neste município,em atendimento a Secre-
taria Municipal de Obras Públicas, Processo Administrativo nº 9593/2020, para o dia 11 de dezembro de 2020 às 10:00hs. Maiores informações pelo e-mail licitacao@
barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº09/2019.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Edu-
cação ea empresaPaixão Tour Transporte LTDA.

OBJETO: Suspensão da execução do Contrato n° 09/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3366/2017.

VIGÊNCIA: 30/11/2020 à 31/01/2021.

FUNDAMENTO: Art. 78, inciso XIV, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal n° 020/2020.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2020.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2020
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077/2020

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ N 16.102.141/0001-55, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E, AEMPRESA AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – CNPJ Nº 22.368.078/0001-04.
OBJETO: APRESENTE  ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 691/2020.

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QTDE PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1 ÁGUA MINERAL COPO 200 ML CX C/ 48 COPOS CX attiva 79 R$ 20,16 R$ 1.592,64

VALOR TOTAL DO ITEM ACIMA ( um mil quinhentos e noventa e dois reais e sessenta quatro centavos). R$ 1.592,64

Data da Assinatura: 04de dezembro de 2020.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item 1: R$1.592,64(um mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) 
PALOMA BLUNK DOS REIS ESTEVES – Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2020
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 077/2020

PARTES:PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ Nº 16.102.141/0001-55, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALE  A  EMPRESA L A VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ Nº 19.256.523/0001-21.
OBJETO: APRESENTE  ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 691/2020.

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QTDE PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

2 ÁGUA MINERAL GALÃO DE 5L DESCARTÁVEL UND attiva 1581    R$ 7,00 R$ 11.067,00

3 ÁGUA MINERAL GALÃO DE 10L DESCARTÁVEL UND attiva 3829  R$ 12,84 R$ 49.164,36

VALOR TOTAL DO ITEM ACIMA (sessenta mil,duzentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos) R$ 60.231,36

Data da Assinatura: 04de dezembro de 2020.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens2 e 3:R$ 60.231,36(sessenta mil duzentos e trinta e um  reais e trinta e seis centavos).

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº07/2019.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Edu-
cação ea empresaViação Santa Edwiges e Turismo Ltda.

OBJETO: Suspensão da execução do Contrato n° 07/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3366/2017.

VIGÊNCIA: 30/11/2020 à 31/01/2021.

FUNDAMENTO: Art. 78, inciso XIV, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal n° 020/2020.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2020.

AMBIENTE

Edital nº 185/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que a Secretaria Municipal do 
Ambiente lavrou o Auto de Constatação nº00875, de 19/10/2020, para o Sr. Marcelo de Almeida, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.427-54, domiciliado na Rua F, Con-
domínio Nova Barra, nº 95, bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, por efetuar corte e poda de indivíduo arbóreo sem licença ambiental. Para constar lavrei o presente edital, 
para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de outubro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino
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Edital nº189/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz sa-
ber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
04.330/2020, consta a Notiicação nº117/2020/D.F, de 26/10/2020, para o Sr. João 
Paulo Mariano Novaes, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.767-86, residente na Rua Se-
bastiana da Silva, nº 132, bairro Areal,  Barra do Piraí/RJ, informando que consta em 
aberto, aguardando a sua retirada na Secretaria Municipal do Ambiente de Barra, o 
documento de arrecadação Municipal (DAM) nº 099809917/001 referente à custa de 
Licenciamento Ambiental, na qual gerou a Autorização Ambiental nº 002/2020.  Para 
constar lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº190/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do proces-
so nº 14.742/2019, consta a Notiicação nº116/2020/D.F, de 26/10/2020, para 
empresa Transportes Intermunicipais Aparecida Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.200.195/0001-19, localizada na Rua José Alves Pimenta, nº 1.100, bairro Mata-
douro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente de 
Barra do Piraí concedeu 60 (sessenta) dias, para o atendimento dos itens 05 e 07 
da Notiicação 029/2020. Para constar lavrei o presente edital para que surtam 
os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº 191/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que a Secretaria Munic-
ipal do Ambiente lavrou o Auto de Constatação nº00877, de 27/10/2020, para 
a empresa P. D. R. Indústria Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 02.769.050/0001-63, 
localizada na rua Dr. Tancredo de Almeida, nº 647, bairro Califórnia, Barra do Pi-
raí/RJ, por descumprimento da notiicação 012/2020(DF), Processo nº 937/2020. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

Edital nº 186/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz saber 
a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que a Secretaria Municipal do Am-
biente lavrou o Auto de Infração Ambiental nº00145, de 16/10/2020, para a empre-
sa Flamma Mia Pizza e Burger Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 31.697.567/0001-92, 
situada na Rua Prefeito Iago José de Castro Valério, nº 780, bairro Oicinas Velhas, 
Barra do Piraí /RJ, por estar funcionando sem a devida licença ambiental. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de outubro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

Edital nº187/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz sa-
ber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
10.790/2017, consta a Notiicação nº119/2020/D.F, de 26/10/2020, para a empresa    
F. M. S. Drogarias Ltda - Me, inscrita no CNPJ sob o nº 19.374.162/0001-18, localiza-
da na Rua João Maford, nº 536, Distrito da Califórnia, Barra do Piraí/RJ, informando 
que a referida empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal do Ambiente de 
Barra do Piraí, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento de-
sta, o cumprimento das Condicionantes 02 e 03 da Averbação de Dislam 334/2019. 
Para constar lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº188/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do proces-
so nº15.061/2012, consta a Notiicação nº118/2020/D.F, de 26/10/2020, para a 
Cruz Vermelha Brasileira - ilial do Município de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ 
sob o nº12.817.701/0001-05, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 218, bairro 
Centro, Barra do Piraí/RJ, para que a mesma apresente na Secretaria Municipal 
do Ambiente de Barra do Piraí, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 
de recebimento desta: 1- Projeto de tratamento de eluentes detalhado e com 
memorial de cálculo; e  2- Anotação de Responsabilidade Técnica. Para constar 
lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino
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Edital nº195/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz sa-
ber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
06.733/2019, consta a Notiicação nº122/2020/D.F, de 23/11/2020, para a empre-
sa Motel Pereira e Martins 2004 Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 06.217.177/0001-
20, localizada na Rua José Adelaide de Paula, nº 41, bairro Califórnia da Barra, Bar-
ra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do 
Piraí concedeu 90 (noventa) dias de dilação de prazo, a contar do recebimento 
desta, para o cumprimento do Auto de Constatação nº 0866/2020. Para constar 
lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 25 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº196/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº 07.562/2019, consta a Notiicação nº121/2020/D.F, de 18/11/2020, para a em-
presa    J. E. Pneus e Peças Eireli - Me, inscrita no CNPJ sob o nº 15.625.575/0001-
77, localizada na Rodovia Lúcio Meira, BR 393 - Km 258, bairro Ponte Preta, Barra 
do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí 
concedeu 60 (sessenta) dias de dilação de prazo, a contar do recebimento desta, 
para o cumprimento dos itens 01 e 02 da Notiicação nº 111/2020. Para constar 
lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 25 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

Edital nº197/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº 10.217/2019, consta a Notiicação nº123/2020/D.F, de 25/11/2020, para o Sr. 
Vinícius Dias Pereira, inscrito no CNPJ sob o nº 37.347.521/0001-31, estabelecido 
na Rua Fábio Adriano de Assis, nº 296, bairro Parque Santana, Barra do Piraí/RJ, 
informando que a Secretaria Municipal do Ambiente de Barra concedeu 30 (trin-
ta) dias de dilação de prazo, a contar do recebimento desta, para o cumprimento 
do Auto de Constatação nº0872/2020, referente à Condicionante VIII da Dispen-
sa de Licenciamento Municipal nº 152/2019. Para constar lavrei o presente edital 
para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de novembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº 192/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que a Secretaria Municipal 
do Ambiente lavrou o Auto de Constatação nº00878, de 27/10/2020, para o Sr. 
Edson da Silva Braga, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.317-28, localizado na Rua 
Padre Clemente Muller, nº68, bairro Mesquita, Barra do Piraí/RJ, por descumpri-
mento da notiicação 106/2020(DF), Processo nº 8697/2020. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro  de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

               

Edital nº 193/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que a Secretaria Munici-
pal do Ambiente lavrou o Auto de Constatação nº00879, de 27/10/2020, para a 
Srª Marilia M. F. Leite Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.502.236/0001-83, 
localizada na Av. Chequer Elias, nº4425, bairro Vila Helena, Barra do Piraí/RJ, por 
descumprimento da notiicação 74/2020(DF), Processo nº 5656/2018. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 16 de novembro  de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

                

Edital nº 194/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que a Secretaria Municipal 
do Ambiente lavrou o Auto de Infração Ambiental nº00146, de 19/10/2020, para 
o Sr. Marcelo de Almeida, inscrito no CPF  sob o nºxxx.xxx.427-54, domiciliado 
na Rua Joaquim Marques, Ipiabas, Barra do Piraí /RJ, por praticar atividades que 
produzem ou possam produzir alterações ao meio ambiente, no local situado 
na Rua F, Condomínio Nova Barra, nº 95, Barra do Piraí/RJ. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 27 de outubro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino
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Edital nº201/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº07.045/2020, consta a Notiicação nº131/2020/D.F, de 01/12/2020, para o Pos-
to de Combustível Reserva Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 34.677.968/0001-79, 
localizado na Avenida Miguel Couto Filho, nº 3956, bairro Santana de Barra, Barra 
do Piraí/RJ, solicitando que no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do rece-
bimento desta, realize a retirada da licença ambiental da empresa. Para constar 
lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº202/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº07.148/2019, consta a Notiicação nº130/2020/D.F, de 01/12/2020, para o Sr. 
Miguel Sebastião de Oliveira, inscrito no CNPJ sob o nº33.000.734/0001-20, local-
izado na Rua Belmar Pereira Gomes, nº 77, bairro Coimbra, Barra do Piraí/RJ, para 
a apresentar na Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste, cópia do comprovante 
de dedetização dentro da validade, para atendimento à Condicionante 1(um) da 
Averbação de Dislam 351/2020. Para constar lavrei o presente edital para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº203/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do pro-
cesso nº09.338/2019, consta a Notiicação nº127/2020/D.F, de 01/12/2020, 
para a Igreja Evangélica Congregacional V. Redonda, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.065.851/0003-66, localizada na Avenida Vera Cruz, nº 78,  bairro Muqueca, 
Barra do Piraí/RJ, para que a mesma apresente na Secretaria Municipal do Am-
biente de Barra do Piraí no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do rece-
bimento desta, certiicado de aprovação do Corpo de Bombeiros Militares do 
Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ). Para constar lavrei o presente edital para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

Edital nº198/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº 01.460/2020, consta a Notiicação nº129/2020/D.F, de 01/12/2020, para a Sra. 
Camila Manso Brito de Oliveira, inscrita no CPF sob o nº xxx.xxx.007-70, localiza-
da na rua Coronel Nóbrega, nº 326, bairro Química, Barra do Piraí/RJ, a  apresen-
tar na Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento desta: 1- Projeto de tratamento de elu-
entes sanitários com memorial de cálculo do dimensionamento e detalhamento 
do sistema implantado; e 2- Contrato de locação dentro da validade entre as par-
tes envolvidas, com irma reconhecida por ambos. Para constar lavrei o presente 
edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

Edital nº199/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do pro-
cesso nº 00.663/2017, consta a Notiicação nº133/2020/D.F, de 01/12/2020, 
para a empresa   R. G. B. Moura Serviços Gráicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.370.220/0001-19, localizada na Rua Coronel Nóbrega, nº 128, bairro Química, 
Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente de Barra 
do Piraí concedeu  dilação de prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimen-
to desta, para  atendimento da condicionante 06 da L.O 0685-18. Para constar 
lavrei o presente edital para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino

Edital nº200/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº 05.656/2019, consta a Notiicação nº124/2020/D.F, de 30/12/2020, para a Sra. 
Marília M. F. Leite da Silva Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.502.236/0001-
87, localizada na Avenida Chequer Elias, nº 4425, bairro Vila helena, Barra do Pi-
raí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí con-
cedeu 30 (trinta) dias de dilação de prazo, a contar do recebimento desta, para o 
cumprimento do Auto de Constatação nº0879/2020, referente à condicionante 
VI da Licença de Operação nº 723/2019. Para constar lavrei o presente edital para 
que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização

Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente - Interino
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Edital nº205/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº08.477/2020, consta a Notiicação nº125/2020/D.F, de 01/12/2020, para a Sra. 
Antônia Fátima de Paula Souza, inscrita no CPF sob o nºxxx.xxx.457-49, local-
izada na Rua José Alves Pimenta, nº 1.570, bairro Matadouro, Barra do Piraí/RJ, 
informando que se faz necessário apresentar, na Secretaria Municipal do Am-
biente de Barra do Piraí, o documento oicial emitido pela Secretaria Municipal 
de Obras Públicas com parecer favorável a retiicação das medidas da área e da 
construção. Para constar lavrei o presente edital para que surtam os devidos e 
legais efeitos.
Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização
Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

                

Edital nº204/2020

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente - Interino, faz 
saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do proces-
so nº09.651/2020, consta a Notiicação nº126/2020/D.F, de 01/12/2020, para o 
Centro Médico Barra do Piraí Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº36.519.071/0001-
42, localizado na Rua Paulo de Frontin, nº 280,  bairro Centro , Barra do Piraí/
RJ, para que apresente na Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento desta, os se-
guintes documentos: 1- Projeto de Tratamento de Eluentes retiicado, uma vez 
que o apresentado anteriormente encontra-se subdimensionado em relação ao  
número real de contribuintes, conforme preconizam as normas ABNT NBR 7229 
e 13969; e 2- Protocolo de abertura do processo para obtenção da outorga de 
lançamento de eluentes em corpos hídricos junto ao Instituto Estadual do Am-
biente - INEA. Para constar lavrei o presente edital para que surtam os devidos e 
legais efeitos.
Barra do Piraí, 07 de dezembro de 2020.

Fernanda Alves Teixeira
Diretora da Divisão de Fiscalização
Matrícula 8856

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente-Interino

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1062 16 de Maio de 2019, nos Atos de Concessão e 
Fixação de Benefício concedido ao ex-servidor WALDIR GOMES nº 028/2019 do 
Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 
...
o valor de R$849,09 (oitocentos e quarenta e nove reais e nove centavos).

Leia-se:
...
o valor de R$849,09 (oitocentos e quarenta e nove reais e nove centavos), sendo 
assim ixa o benefício em R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais ), con-
forme o mínimo nacional.

No Ato de Fixação:

Onde se lê: 
...
Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  de acordo 
com Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 ..............................................................................
R$998,00

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997...................................................................................................................R$349,30

Total da remuneração...............................................................................................R$1.347,30

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento) atualizadas, de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o ar-
tigo 1 º da Lei Federal n º 10.887/04.....................................................................R$ 2694,69

Salário base, na razão de 63,022%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea “b” da CF/88........................................................................................................R$ 628,96

Triênio, na razão de 63,022%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88..........................................................................................................................R$ 220,13

Valor dos proventos.....................................................................................................R$849,09

Leia-se:
... 
Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo artigo 223 da Lei Municipal n º 326 de 28/04/97 
e Decreto 011/2009 e suas alterações na proporção de 63,022% da média das 
80% maiores contribuições no valor  de R$849,09 (oitocentos e quarenta e nove 
reais e nove centavos) sendo assim ixa o benefício em R$998,00 (novecentos e 
noventa e oito reais ), conforme o mínimo nacional e o disposto no Art. 40, §1°, 
III, alínea “b”, da CR/88 (redação dada pela EC n° 41/2003)..............................................
............................................................................................................................................R$ 998,00

Total da remuneração................................................................................................R$ 998,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 03 de Dezembro de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1070 de 13 de Junho de 2019, nos Atos de Fixação 
de Benefício concedido a ex-servidora JOCELENE NICOLAU GIL nº 035/2019 do 
Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Fixação:

Onde se lê: 

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo 
com Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 ..............................................................R$998,00

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997..................................................................................................................R$349,30

Total da remuneração..............................................................................................R$1.347,30

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento) atualizadas, de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o ar-
tigo 1 º da Lei Federal n º 10.887/04...................................................................R$ 2.225,77

Salário base, na razão de 73,443%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea “b” da CF/88.......................................................................................................R$ 732,96

Triênio, na razão de 73,443%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88..........................................................................................................................R$ 256,53

Valor dos proventos.....................................................................................................R$989,49

Leia-se:

... 
Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo 
com a Lei Municipal n º 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na CRFB, art. 40, 
§1º, III, alínea “b”, SEM PARIDADE e PELA MÉDIA na proporção de 73,443%, da 
média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 989,49 (Novecentos e Oi-
tenta e Nove reais e Quarenta e Nove Centavos) sendo assim ixa o benefício em 
R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais), conforme o mínimo nacional e o 
disposto no Art. 40, §1°, III, alínea “b”, da CR/88 (redação dada pela EC n° 41/2003).
............................................................................................................................................R$ 998,00

Total da remuneração.................................................................................................R$ 998,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de Dezembro de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1102 de 03 de Outubro de 2019, nos Atos de Fix-
ação de Benefício concedido a ex-servidora APARECIDA DE FÁTIMA DE AZEVEDO 
AROUCA nº 061/2019 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Fixação:

Onde se lê: 

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com Lei  Municipal n 
º 326 de 28/04/97 .........................................................................................................R$998,00

Triênio no valor de 30% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997...................................................................................................................R$299,40

Total da remuneração..............................................................................................R$1.297,40

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento) atualizadas, de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o ar-
tigo 1 º da Lei Federal n º 10.887/04....................................................................R$ 2.496,51

Salário base, na razão de 64,347%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea “b” da CF/88........................................................................................................R$ 642,18

Triênio, na razão de 64,347%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88..........................................................................................................................R$ 192,66

Valor dos proventos.....................................................................................................R$834,84

Leia-se:

... 
Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com a Lei Municipal 
n º 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na CRFB, art. 40, §1º, III, alínea “b”, na 
proporção de 64,347%, da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
834,84 (Oitocentos e Trinta e Quatro reais e Oitenta e Quatro Centavos) sendo as-
sim ixa o benefício em R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais), conforme 
o mínimo nacional e o disposto no Art. 40, §1°, III, alínea “b”, da CR/88 (redação 
dada pela EC n° 41/2003)..........................................................................................R$ 998,00

Total da remuneração................................................................................................R$ 998,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de Dezembro de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1085 de 08 de Agosto de 2019, nos Atos de Fixação 
de Benefício concedido ao ex-servidor MARIO SEBASTIÃO GERALDO nº 051/2019 
do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Fixação:

Onde se lê: 

Vencimento atribuído ao cargo de OPERADOR DE BOMBAS C, de acordo com Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 ................................................................................R$998,00

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997...................................................................................................................R$349,30

Total da remuneração...............................................................................................R$1.347,30

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento) atualizadas, de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o ar-
tigo 1 º da Lei Federal n º 10.887/04....................................................................R$ 2.857,36

Salário base, na razão de 63,648%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea “b” da CF/88........................................................................................................R$ 635,21

Triênio, na razão de 63,648%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88..........................................................................................................................R$ 222,32

Valor dos proventos.....................................................................................................R$857,53

Leia-se:

... 
Vencimento atribuído ao cargo de OPERADOR DE BOMBAS C, de acordo com a 
legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na CRFB, art. 40, §1º, 
III, alínea “b”, SEM PARIDADE e PELA MÉDIA na proporção de 63,648%, da média 
das 80% maiores contribuições no valor de R$ 857,53 (Oitocentos e Cinquenta e 
Sete reais e Cinquenta e Três centavos) sendo assim ixa o benefício em R$998,00 
(novecentos e noventa e oito reais), conforme o mínimo nacional e o disposto no 
Art. 40, §1°, III, alínea “b”, da CR/88 (redação dada pela EC n° 41/2003).....................
............................................................................................................................................R$ 998,00

Total da remuneração.................................................................................................R$ 998,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de Dezembro de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 1038 de 04 de Fevereiro de 2019, nos Atos de Fixação 
de Benefício concedido a ex-servidora MARIA APARECIDA RIBEIRO BORBOSA 
LOPES nº 010/2019 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Fixação:

Onde se lê: 

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II - 1º SEG CA a 4ª SÉRIE,  de acor-
do com Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 ......................................................R$1.881,80

Triênio no valor de 15% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997..................................................................................................................R$282,27

Total da remuneração .............................................................................................R$2.164,07

Média das maiores remunerações, 80% (oitenta por cento) atualizadas, de todo o 
período contributivo, desde a competência de julho de l994, de acordo com o ar-
tigo 1 º da Lei Federal n º 10.887/04....................................................................R$ 2.608,66

Salário base, na razão de 36,740%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, 
alínea “b” da CF/88........................................................................................................R$ 691,37

Triênio, na razão de 36,740%, de acordo com o artigo 40, § 1 º, inciso III, alínea “b” 
da CF/88..........................................................................................................................R$ 103,70

Valor dos proventos......................................................................................................R$795,07

Leia-se:

... 
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II - 1º SEG CA a 4ª SÉRIE, de acor-
do com a Lei Municipal n º Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’d’’ e na 
CRFB, art. 40, §1º, III, alínea “b”, SEM PARIDADE e PELA MÉDIA na proporção de 
36,740%, da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 795,07 (Sete-
centos e Noventa e Cinco reais e Sete Centavos) sendo assim ixa o benefício em 
R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais), conforme o mínimo nacional e o 
disposto no Art. 40, §1°, III, alínea “b”, da CR/88 (redação dada pela EC n° 41/200
3)........................................................................................................................................R$ 998,00

Total da remuneração.................................................................................................R$ 998,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 07 de Dezembro de 2020. 

Saulo Záza da Rosa
Coordenador de Concessão de Benefícios



75

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 16 | Nº 097| 10 de Dezembro de 2020

Barra do Piraí/RJ
BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Processo nº. 4764/2019

DECISÃO ADMINISTRATIVA
  
Trata-se de processo administrativo delagrado em 10/04/2019, através do Memorando nº. 049/SMG/2019, o qual tem por objetivo apurar o uso indevido de veículo 
oicial para ins particulares pelo servidor SÉRGIO LUIS GONÇALVES FERREIRA.
Os autos foram instruídos com fotos e por, análise preliminar feita pela PGM,restaram detectados indícios de cometimento de atos de improbidade administrativa, 
estes previstos nos artigos 9º. Inciso XII e 11 da Lei nº. 8.429/92.
Foi instaurado Processo disciplinar nos termos do artigo 174 do Estatuto do Servidor.
Após análise perfunctória dos autos, APROVO integralmentea conclusão de folhas 46 e o parecer da PGM de folhas 51/56, tendo sido respeitado o amplo direito 
de defesa do servidor, inclusive sendo-lhe facultada a apresentação de defesa e a designação de testemunhas para tentar comprovar o alegado no depoimento de 
folhas 24..

A referida conclusão airma que houve infração dos artigos 147 XV e 162 XII do Estatuto do Servidor,e, por consequência, apina pela aplicação das penalidades pre-
vistas no artigo 165 do mesmo diploma legal

Por im, com base no art.169 DETERMINO:

� Pela perda do cargo em comissão ou função de coniança;
� Que o Sr. Sérgio Luis Gonçalves Ferreira ique impedido de exercer cargos em coniança, pelo prazo de 05(cinco) anos, junto ao Município de Barra do Piraí; e
� Seja enviada cópia integral do presente procedimento para o Ministério Público Estadual, a im de apurar eventual crime.

Comunique-se ao Governo e ao RH, intime-se o servidor. 

Em 02/12/2020

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

jmsjr

PROCURADORIA

SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/
SUS e FRET LOCAÇÃO, PARQUEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

OBJETO: O Município de Barra do Piraí reconhece o dever de indenizar o Credor, decorrente da prestação de serviços efetuados pela 
CREDORA ao DEVEDOR.

VALOR: O valor é de R$25.158,46 (Vinte e cinco mil, cento e cinqüenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2218/2020 e 2325/2020.

DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2020.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde. 



76Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 16 | Nº 097| 10 de Dezembro de 2020

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 004/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no decreto n° 1413 de 11 de outubro de 
2002.

RESOLVE:

Enquadrar na matrícula 7595 Classe E nível 5 por decisão judicial transitada em julgado emanada nos autos do processo judicial nº 0000205-16.2017.8.19.0006, a 
professora MAYANA VALVA DA SILVA, da Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Regime Jurídico Único, instituído pela Lei Municipal n° 326 de 28 de abril de 
1997, c/c artigo 5°, parágrafo 2° da Lei Municipal n° 415 de 29 de maio de 1991, conforme processo Administrativo n° 12524/2020, a contar de 01/05/2020.

Barra do Piraí, 03 de dezembro de 2020.

ALEX DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

S.M.R.H./FMC
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